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PORTARIA Nº 10.592, DE 2 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  cessação  da
licença  sem  vencimentos  ou
remuneração  concedida  à
serv idora  que  especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob o nº 5216/2025, em 19 de maio de 2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Cessa,  a  partir  de 23 de julho de 2025,  a

licença  sem  vencimento  ou  remuneração  concedida  à
servidora VANESSA MARTINS MARQUES, Matrícula nº 3526,
ocupante do emprego público permanente de Professor, na
função do magistério de PEB I – Ensino Infantil, por meio da
Portaria nº 9.890, de 17 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
2 de junho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Comunicados
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P O R T A R I A N.º 66/ 2 0 2 5
PAULO ROBERTO MARTINI,  SUPERINTENDENTE DO

SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO  DE  BARRA
BONITA/SP (SAAE), NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO  que o  último Concurso Público  nº
01/2022, com vigência exaurida, não contemplou vaga para
o emprego público de ENCANADOR;

CONSIDERANDO,  que no segundo semestre do ano
em  curso,  os  ocupantes  do  emprego  público  de
ENCANADOR Sr. Nelson de Lima e Sr. Adauto Caetano de
Lira  foram  exonerados,  estando  ainda  em  vias  de
aposentadoria o Sr. Valdeir Rodrigues dos Santos ocupante
do mesmo emprego;

CONSIDERANDO  que  a  realização  de  concurso
público, anteriormente estimada para 6 (seis) meses, para
o preenchimento de vagas no emprego de ENCANADOR não
foi  poss ível  em  razão  de  outras  necessidades
administrativas;  e

CONSIDERANDO  que  a  autarquia  dispõe  em  seu
quadro de pessoal de 21 (vinte e um) empregos públicos
ocupados de Agente Operacional,  cujos  remanejamentos
temporários não vêm acarretando prejuízos ao andamento
do serviço.

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  DESIGNAR os  empregados  públicos  Sr.

Paulo Costa, sob matrícula nº 414, lotado no emprego de
Agente  Operacional;  e  o  Sr.  Thiago Cruz  Fontes,  sob
matrícula  nº  401,  lotado  no  emprego  de  Agente
Operacional; para exercício temporário das atribuições do
emprego  de  ENCANADOR ,  pos i t ivadas  na  Le i
Complementar  n.º  157/2019.

Artigo 2º – As disposições do artigo anterior perdurarão
pelo prazo máximo e improrrogável de até 1 (um) ano.

Artigo 3º  -  Os empregados públicos ora designados
farão  jus  a  percepção  de  complementação  salarial
compensatória,  cujo  valor  será  equivalente  à  diferença
entre  o  salário  base  de  seus  empregos  de  origem e  o
salário  base  do  emprego  de  ENCANADOR,  atendidas  as
verbas salariais de caráter pessoal.

Artigo  4º  –  Revoga-se  as  disposições  em contrário,
vigora-se na data de sua publicação.

Barra Bonita - SP, 02 de Junho de 2025.
____________________________________

PAULO ROBERTO MARTINI
Superintendente do SAAE

Publicada no átrio desta autarquia nesta mesma data.
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